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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO 

'CEP'37À40' L ESTADO DE MINAS GER 

1.EA 	NQ,1.185 

de 27 de fevereiro de 

, "Autoriza o Executivo Municipal 

, , com a Centrais Elátricas de Mi 

1,SIAJ(CEM1G). 

A Camara Municipal de Santa Rita do Sapucae 

e eu, Prefeito MunicijÁ4, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 2 	Fica a Prefeitura Municipal de Se 

• 
Sapucal autorizada a assinar'"Carta Aco'rdo" com a Cent 

cas de Minas Gerais S/A (CEMIG), para liquidação de de 

vo ao consumo de energia elétrica do Município. 

Art. 22  - Fica o Executivo Municipal autora 

tuar â CEMIG 
,
o pagamento da importância de r$ 12.984.5 

milhOes, novecentos e oitenta e quatro mil, quinhentos 

cruzeiros), pagave'is em '5 (cinco) parcelas mensais,igu 

sivas de G4,2.596.908,00 (dois milhões 

• 

quinhentos e n 

seis mil, novecentos e oitocruzeiros), vencíveis, a pa 

30/03/84, conforme especificado na "Carta Acordo" n211) 

a ser firmada para liquidaçao do' débito nela discrimin 

te utilização da arrecadaçao do Cotas do 1CM (Imposto 

culaçao de , Mercadorias). 

Parágrafo único: - _À Centrais Elétricas de Mi 

S/A (CEMIG) caberá providenciar o recebimento dos paga 

que se refere esse artigo, para que, digo, para o que 

Municipal lhe outor9ara , em carater irrevogável, e po 

to pblico de mandato, todos os poderes que se fizerem 

Art. 32  - Revogadas as disposições em conta 

trará a presente lei em , vigor na data de sua publicaça 

REgistre-se e Publique-se. 

Santa • 	. 	. 	27 de fe edeir 
.ão021." 
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